
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.019.378 - SP 
(2016/0305169-0)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : JOSE GONÇALVES MANSO 
AGRAVANTE : CELIA STAIBANO GONÇALVES MANSO 
ADVOGADOS : JOSÉ ROBERTO PIRAJÁ RAMOS NOVAES  - SP146429 
   ROBERTO TIMONER  - SP156828 
   GUILHERME KAMITSUJI E OUTRO(S) - SP316171 
   RICARDO CAMAROTTA ABDO  - SP237161 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : JULIA CARA GIOVANNETTI E OUTRO(S) - SP234469 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PRESCRIÇÃO. CÓDIGO FLORESTAL DE 1965. DECRETO DE 
CRIAÇÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DE 
1987. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. LIMITAÇÃO 
ADMINISTRATIVA. DISTINÇÃO. ALCANCE DA RESTRIÇÃO 
À PROPRIEDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DA DISPENSA DE EXAME DE 
FATOS. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 
182/STJ.
1. A prescrição quinquenal nas hipóteses de limitação 
administrativa não decorre apenas do parágrafo único do art. 10 
do Decreto-Lei 3.365/1941, incluído pela MP 2.183-56/2001, mas 
também do art. 1º do Decreto 20.910/1932.
2. No caso dos autos, o afastamento da prescrição 
necessariamente demanda a distinção entre o instituto de 
limitação administrativa, afirmado pelo acórdão recorrido, e o de 
desapropriação indireta, defendido pelos agravantes. A hipótese 
exige o exame direto de fatos e provas, nos termos da Súmula 
7/STJ, não tendo a parte insurgente demonstrado, efetivamente, 
como sua pretensão dispensaria tal análise.
3. A falta de impugnação específica aos fundamentos da decisão 
combatida atrai a incidência da Súmula 182/STJ. No presente 
agravo interno, a parte reitera seus fundamentos, não infirmando 
as conclusões da decisão monocrática.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
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Superior Tribunal de Justiça

Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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